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DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PERTECENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Artigo 1º-) Fica autorizado a Câmara Municipal de Miguelópolis fazer a doação de dois aparelhos de ar condicionado de 18.000 (Dezoito Mil) BTUS cada um, totalizando 36.000 BTUS, a Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, patrimônio da Câmara Municipal de Miguelópolis, registrados sob os números 171 e 172 Chapa nº104/000445 e 104/000446, Unidade Condensadora 18k FR; Unidade Evaporadora HW 18K FR.

Artigo 2º-) Esta Lei entrará em na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 11 de maio de 2020.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
Publicada por afixação no átrio do Paço Municipal e registrada na secretaria da Prefeitura na data supra.

Adriana Gotto
Secretaria da Administração
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